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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PROTOCOLO Nº 01/2020 
Recomendações Coronavírus – Covid-19 aos servidores municipais e público externo 
que participarão de reuniões em Licitações e demais possíveis aglomerações no 
Município de Vista Alegre do Alto no uso da SALA DE REUNIÕES 
Elaborado por: 
 
 Ana Carolina Lerri Antonio 
Enfermeira Coordenadora da Vigilância Epidemiológica 
 
Aprovado por: 
Camila Dalócio 
Secretária Municipal de Saúde 
Luis Antonio Fiorani 
Prefeito Municipal  
 
Vista Alegre do Alto, 17 de Julho de 2020 
 
Recomendações Coronavírus – Covid-19 aos Servidores Públicos Municipais e Público Externo que participarão de 
Licitações e ou reuniões na sala de Reuniões no Prédio da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto  
 
CONSIDERANDO os avanços da pandemia do COVID-19 (Coronavírus) e os recentes protocolos emitidos pela OMS, 
pelo Ministério da Saúde, e asmedidas adotadas pelo Governo do Estado e Secretaria Estadual de Saúde;    
CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas imediatas visando à contenção da propagação do vírus em 
resposta à emergência de saúde públicaprevista no Art. 3º da Lei Federal nº 13.979/2020; 
CONSIDERANDO as medidas estabelecidas pela Portaria Conjunta nº 20, de 18 de Junho de 2020 visando à 
prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 nos ambientes de trabalho, a Secretaria 
Municipal de Saúde em conjunto com a Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica resolvem emitir as seguintes 
recomendações aos Servidores Públicos Municipais e ao público externo que participarão de licitações e ou reuniões 
da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto:  
 
O Município de Vista Alegre do Alto através da Secretaria de Saúde e Vigilância Epidemiológica comunica as 
principais medidas preventivas para os ambientes de trabalho frente à Pandemia do novo Coronavírus. Este 
documento visa elencar possíveis ações para evitar uma disseminação do vírus, o que pode gerar um aumento 
considerável do número de casos dentro das empresas e órgãos públicos, gerando transtornos para o empregador, 
empregado, para o serviço de saúde e para a população em geral.  
O Protocolo de Manejo Clínico do Coronavírus (Covid-19) na Atenção Primária à Saúde, elaborado pelo Ministério da 
Saúde e a Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA nº 04/2020, são os documentos técnicos que serviram       de 
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base para elaborarmos as orientações e seguirmos na linha de frente de combate ao Coronavírus, além de 
mantermos uma consonância com os demais serviços e trabalharmos de forma íntegra. A seguir, detalharemos 
algumas ações recomendadas aos ambientes de licitação. 
Aos servidores públicos municipais que trabalham no prédio sede da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto e o 
público externo, antes de ingressarem à sala de reunião, cabem as seguintes recomendações: 
 
Uso obrigatório de Máscara, ficando a critério da Prefeitura do Município de Vista Alegre do Alto fornecer máscara a 
quem não possuir. 
Aferição de temperatura corpórea (se a temperatura corpórea for igual ou superior a 37.8 ° C o ingresso à sala de 
reunião é proibido). 
Responder questionário de triagem – Covid-19 (questionário sucinto, elaborado pelo Ministério da Saúde – a 
resposta positiva para qualquer uma das perguntas proíbe o ingresso à sala de reunião). Em anexo. 
Manter distanciamento entre as pessoas de pelo menos 1 metro, se possível, 2 metros. 
Não retirar a máscara, de forma alguma, após o ingresso na sala de reuniões. 
Não utilizar celular caso tenha que retirar a máscara para manipulá-lo. 
 
Sala de Reunião 
Manter ambiente arejado (ar condicionado desligados e janelas abertas). 
Determinar um responsável para manipular os objetos que sejam de possível compartilhamento, como pastas, 
papéis, entre outros.  
 Determinar o uso individual de canetas e outros objetos que possam servir de veículo transmissor do vírus.  
Não permitir a retirada da máscara por nenhum dos participantes, independente da ocasião. 
Não permitir o uso de celulares, caso o participante tenha que retirar a máscara para manipulá-lo. 
 
Manter a disposição das cadeiras respeitando uma distância mínima segura (1 a 2 metros), demarcando lugares ou 
alternar assentos, caso não sejam cadeiras individuais. 
Ter disponível álcool em gel 70% para higienização frequente das mãos. 
Após cada reunião ou licitação realizada, higienizar a sala com álcool 70% ou hipoclorito de sódio (cadeiras, mesas, 
portas, maçanetas, piso e equipamentos). 
 
Copa e Sanitários  
Evitar aglomeração na copa, controlando (e se possível evitar o acesso) da entrada e saída de pessoas no horário 
destes eventos, pois acredita-se que é o momento mais propício para a disseminação do vírus, devido a retirada da 
máscara e contato mais próximo de pessoal.  
Permanecer o mínimo de tempo possível no interior da copa. 
Aumentar a frequência da higienização nos Sanitários, dispondo de um profissional exclusivo, no horário de 
intervalo, para que após cada uso, seja realizada a higienização com álcool 70% ou hipoclorito de sódio. 
Ter disponível pia, sabão líquido e papel toalha, além de álcool em gel 70% nesses ambientes. 
 
Na possibilidade de realização de licitação na modalidade eletrônica, recomenda-se que seja feita, visto que o risco 
de contágio e contaminação é praticamente nulo nessa situação. 
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Após essas orientações e recomendações, deixamos abaixo os contatos da Secretaria Municipal de Saúde e da 
Vigilância Epidemiológica e nos colocamos à disposição para sanar toda e qualquer dúvida: 
E-mail: epidemio@vistaalegredoaltosp.gov.br 
Telefones: (16) 3277-8303 
 (16) 9 9642 – 0111 
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ANEXO 
QUESTIONÁRIO DE TRIAGEM 
Data: 
Nome:  
Temperatura:  
 
1 – Você teve contato com alguma pessoa que testou positivo para Covid-19 nos últimos 14 dias? 
(   ) Sim         (   ) Não 
 
2 – Você apresentou algum dos seguintes sintomas nas últimas 24 horas? 
Febre  
(   ) Sim         (   ) Não 
 
Calafrios      
(   ) Sim         (   ) Não 
 
Falta de ar  
(   ) Sim         (   ) Não 
 
Tosse          
(   ) Sim         (   ) Não 
 
Dor de garganta  
(   ) Sim         (   ) Não 
 
Dor de cabeça  
(   ) Sim         (   ) Não 
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Dor no corpo 
(   ) Sim         (   ) Não 
 
Perda de olfato e/ou paladar  
(   ) Sim         (   ) Não 
 
Diarreia (por motivo desconhecido)  
(   ) Sim         (   ) Não 
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